
INDICAÇÃO Nº 
3477
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção das providências necessárias, para implantação de Posto Policial no Distrito de Jafa, município de Garça
JUSTIFICATIVA

Nos últimos anos, o Distrito de Jafa, no município de Garça vem registrando um crescimento populacional ocasionando, consequentemente, aumento no número de ocorrências envolvendo furtos, roubos, assassinatos, latrocínio e outras formas de violência. 

Frequentemente os veículos de informações relatam crimes bárbaros ocorridos no Distrito de Jafa, sendo divulgado em, menos de um mês, no Jornal Comarca de Garça, dois  assassinatos, de um lavrador e de um aposentado, mortos a facadas, ambos sucedidos na zona rural do Distrito.

Ainda que os índices de violência tenham crescido excessivamente nos últimos anos, o Distrito de Jafa não possui serviço regular de patrulhamento policial, devido a ausência de um posto policial no local.

Assim, para melhorar a qualidade de vida dos moradores e principalmente aumentar a segurança da população, é que conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura, a fim de que seja implantado co urgência um posto policial no Distrito de Jafa, município de Garça. 

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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